
Gestão 2001 - 2004

SÚIVIULA:Autoriza o Poder Executivo Mun.icipal
cetebrer composição na ação jutiictet em que se
tüeout« a ftLlr~p~o no critério de- d,'v,'sa"'o doYI~,., __c,~ ~_L""l "'~". _ ••••H'Y _ __ _ __ ___ --
p-rtJ-d-ut,od-a -a-rrec-~ã-o do JCM-S s-o-b-re .a
energia elétrica gerada pela Usina Hidrelétrica
de Salto Caxias~ institi.iíd-o p'Glo D-e-creto
~""fgrlHgf li-fI ..,.A:C"T ri"", 3- n ri"", §h",,,,,fn ri"", "'-nn-n oue
"'~-""U'U'UI' .:,. .ir"'''''·' I ••.•'" V u-'V- u::t"~"" w-~ &vvv, "f -~

é objeto de disputa judicial.

A CÂMARA MUNiCIPAL DE VEREADORES DO
MUNiCÍPID DE SOA ESPERM.JÇA 00 iGUAÇU, ESTADO 00 PÃAANÁ,
APROVOU. E EU, ANTONiO UDCENSKi, PREFEiTO MUNiCiPAL, SANCiONO A
SEGUiNTE LEi:

Art~:lo Fica o Poáer Executivo Municipal sutorizedo a
celebrar composição judiCial sobre o critério de divisão da produto da
arrecadação do Impostt» sobre Circulação de Mercadorias e Servíços -
Ii""'MS r ~' ~I "t '- - d. 1 11' H'd - I "t' ri- S IL~11 re,erente a energIa e_e nca gera a p€_a vsma _3 I€_€IfCa ~e ~a_t{}
Ca}(ias~ iRstit-uí-de oeto Decr~to Estadual nO 2.497~ de 30 de aflostode
2000, que é objeto de disputa na Ação Ordinária, Autos nO 21.370, do
Juiza dê Direita da 38 Vara da Fazênda Pública da Comarca dê CUritiba,
Estado do paraná, ajuízada pelo Munídpio de Cepitêo Leônídas Marques
em face do Estado do Paraná e dos t-tunkipto« Boa Esperança do Içueçu,
-Boa Vista da -Aparecida~ Cruze/Te do lfluaç-u~ Ncw-aPrata do Ifll1aç-u~-Quedas
do Iguaçu, Salto do Lontra, São Jorge troeste e Três Barras do paranâ.

Art..2° A ccmpcstção judiclal a ser formalizada
alterará o critério de divisão do produto da arrecadação do ICMS referente
à energia elétrica gerada pela Usina Hidrelétrica de Salto Caxlas, instituído
peJe -Deccret-eEstadH-al nO 2.497/2000, para {IUeOO t-o-t-õl do val-or
adicionado do ICiV1S referente à produção de energia elétrica da Usina
Hia.-'rãi..!;-Frfr5 A6 C'~I~" caxtas r1 ----•.•--n~~ "\1''''' ro •.••i-o ,~oor"," f:'r5 •.••6 •••""0· r"" •.••A"l _.. _ •.__ •._ y..,;;...x;!.-J.-\,;V -_ ••••.• _w- _!lqye .•.•~:al"'-v" •.••••••H.t.< \..1 'Iv) H·_ *"'•••..•~ .• "' •••..•.•Y-V

ao iv1unidpio de Capitão Leôrudas iviarques e os remanescentes cinqüenta
Dor cento (500/0) ficam pertencendo aos Municípios referidos no art. 10
• 'J

desta -Lei! na fJ-r~{H"ç-ãO' fi:xad-a no DecretO' Esta-du-a-JnO 2.497/20.00.

A~ 3° A composição autorizada por esta Lei terá
vigência retroativa à data da decisão judicial que detenninou o depósito
bancário dos valores referentes ao ICMS em disputa, proferida no Agravo
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do Estado do paraná.

os jviUnidpios de Boa Vista da Aparecida, Cruzeiro do Iguaçu, Nova Prata
do Iquaçu, Salto do Lontra, São Jorge D'Oeste, Quedas do Iguaçu e Três
Barras 00 Paraná formalizam -anuêRda -em c-o-nfo-rmtdade com esta tei!
antes do decurso do prazo de recurso em face da decisão proferida na

em trâmite na Cº Câmara ao Tribunal dêÂnõi5r5" r:t.loi nO "1~i E:t:.i::_Q""'*" .••• f~'3'9""" _fYÇ. ff- ••••• ..,v,J-vr

Justiça do Estado do Paraná.

A~ :-0 Üõ\,nn5r\:Rn se- riieof"iinC'";r~:õr ,Õft'"i- rnP\-i--•.•~rfn ae-j.-5-
_~ 'W#. ~"V'4Qf".y.V Q~ ~f~tJVi).f~~ .•••ff.,. ~"f""f.Qff""r ~~~~

Lei entra em vigor na data da sua publicação.

dias do mês de Agosto dois mil ee

'D-i!i"i~iFW_~D C,mlinãã"_~u
..• ~Y-~~~ Y ~-v .•.• ~"''''1'''*.y- """'V-tI

'Em 05 J Agosto J2003.
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